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Prefeitura Municipal ~a Estância Balneária de Ubatuba 
Litoral Norte de São Paulo 

LEI NÕMERO 990 DE 20 DE SETEMBRO DE 1989 

DispÕe sobre autorização ao executivo 

para receber por doação integral do 

Governo do Estado de São Paulo, a 1m 

portância de at~ Ncz$ 100.000,00 (cem 

mil cruzados novos), que ser~ util iz~ 

da na aquisição de uma (OI) ambulân

cia, zero quilometro. 

J6S~ N~LIO DE CARVALHO, Prefeito Municipal da Estância Bal

ne~ria de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribul 

çÕes que lhe são conferidas por Lei, 

F A Ç O S A B E R que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei, 

Artigo Iº - Fica o Poder Executivo autorizado 

a adquirir, por meio de Conv~nio a ser celebrado com a Se

cretaria de Estado da Promoção Social, um (01) ve1culo ambu 

lância, zero quilometro, exclusivo para transportes de en-

fermos. 

§Õnico - Do ve1culo constarão, obrigatoriame~ 

te, o sinal que os identifica como ambulância e o logotipo 

aposto pelo Governo do Estado de São Paulo. 

Artigo 2º - O custo total do ve1culo referido 

no Artigo Iº ~da ordem de at~ Ncz$ 100.000,00 (cem mi 1 cr~ 

zados novos), ficando o Executivo Municipal autorizado a r~ 

ceber a importância real do mesmo, por doação do Governo do 

Estado de São Paulo, atrav~s da Secretaria de Estado da Pr~ 

moção Social, procedendo~ abertura de cr~dito 

que se fizer necess~rio. 

Artigo 3º - O Munic1pio, uma vez 

adicional 

forma 1 i zada 

a doação, dever~ no prazo de quinze (15) dias, adquirir a~ 
referi da amhu·I ânc ia medi ante 
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vo preço e fornecer ~ Secretaria, XEROX AUTENTICADA da res

pectiva documentação de prop~iedade - (Fatura, IPVA, Certi

ficado de Propriedade e Seguro). 

§Õnico - A responsabi 1 idade do doador restrin 

ge-se exclusivamente ao fornecimento do numer~rio. 

Artigo 4º - Na hipotese de inadimplemento, pelo 

Municfpio, no prazo avençado, das obrigaç~es ora assumidas, 

ficar~ o conv~nio automaticamente rescindido, com a obrig~ 

ção de restituição da quantia recebida atualizada pela BTN's 

acrescida de juros de 1% (hum por cento), at~ a data da 1 i 

quidação do d~bito. 

Artigo 5º - Esta Lei entrar~ em vigor na data 

de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÃNCIA SALNE~RIA DE UBATUBA, aos 

20 de setembro de 1989. 

Publicada na Diretoria de Expediente do Gabinete do Prefel 

to em 20 de setembro de 1989. - Projeto de iniciativa do Po 

Expediente do G.P • 
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